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Art. 2° Acresce o art. 21-B à Lei Municipal 8451/2008, com a
seguinte redação:

Art. 21-B - Nas áreas de Especial Interesse Social, os imóveis utilizados
para fins comercuus, cujos empreendimentos não possuam inscrição municipal, o Município
elaborará regulamento, visando implementar os meios necessários para, simplificação dos
procedimentos de registro de empresas, nos termos da Lei Municipal 9449/2011- Microempresas.

Parágrafo único. Ficarão suspensos os processos administrativos de
imposição de penalidade aos comércios não regularizados, na forma da presente Lei, excetuando-se
as atividades perigosas e de risco à saúde pública.

'\ \~\\u\ , //
\ \ ,\', V ) , -1\

' " \ '0:\J t~-,\" \ \ ' ,~ ~ - ' /'

,:;\ \ ,~\' \\, - _ ,I .( i
\ '~\ \)..1) , I, l-" '.J ',\ HELI', GoqOY

.:»: LIM NETO
l\:11~~o-E4 Comissão

S/S., 28 de março de 2011.
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